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DECRETO Nº. 57/2025 DE 18 de novembro de 2025. 
 

 “Nomeia Membros do Conselho de 

Desenvolvimento Rural Sustentável do 

Município de Caracol – PI e dá outras providências”. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARACOL-PI, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 84, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, e: 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de nomeação dos membros do Conselho de 

Desenvolvimento Rural Sustentável, criado pela Lei Municipal nº. 21/2025  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear os membros para o Conselho de Desenvolvimento Rural 

Sustentável, diretamente subordinados ao Prefeito, com as seguintes 

composições: 

 

 

I – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
 
Titular: José Paulo Dias dos Reis (CPF: 057.XXX.068-43) 

Suplente: Jhon Custódio Alves Lima (CPF: 033.XXX.713-86) 

 
II – REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 Titular: Lamartine Dias de Figueiredo (CPF: 757.XXX.303-59) 
 Suplente: Ada da Rocha Silva (CPF: 789.XXX.773-20) 

 
III – REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 

Titular: Ivone Rodrigues (CPF: 011.XXX.593-96) 

Suplente: Maristela Ribeiro da Silva Oliveira (CPF: 927.XXX.533-20) 

 

IV – REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES 
Titular: Delvânia Dias dos Reis (CPF: 802.XXX.523-72) 
Suplente: Ronaquedo Pereira dos Santos (CPF: 041.XXX.133-09) 

 

 

V – REPRESENTANTES DA IGREJA EVANGÉLICA 
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Titular: Silvio Ney de Castro Monteiro (CPF: 143.XXX.238-50) 
Suplente: Ana Paula de Sousa Barbosa (CPF: 700.XXX.201-49) 

 

VI– REPRESENTANTES DA IGREJA CATÓLICA 
Titular: Edinardo da Silva Soares (CPF: 021.XXX.603-92) 
Suplente: Joilson da Silva Soares (CPF: 602.XXX.203-21) 

 
 

Art. 2° - Designo o Sr. José Paulo Dias dos Reis (CPF: 057.XXX.068-43), 

para exercer o cargo de Presidente do referido conselho.  

 

Art. 3º O Exercício da função de Conselheiro será gratuito, constituindo-

se de serviço público relevante.  

 
Art. 4° - Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Caracol, 18 de novembro de 2025.  

 

 

 

 

 

Raniletti Carvalho de Macêdo  

Prefeito Municipal 
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